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PROJETO DE LEI Nº 416/2023

EMENTA: “DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  DIREITO  DE  UMA  FOLGA

ANUAL  PARA  O  HOMEM  REALIZAR  EXAME  PREVENTIVO  DE  CÂNCER  DE

PRÓSTATA NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”

INICIATIVA: VEREADOR BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 03/2024

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe  que “Dispõe sobre a concessão do direito a uma folga anual para o homem

realizar exame preventivo de câncer de próstata no Município de Araucária- PR”.

Justifica, na fls. 03, que “O presente Projeto tem o objetivo principal o

incentivo ao servidor em realizar o exame preventivo, no exame preventivo que é capaz

de identificar alterações presentes nas glândulas, inclusive o câncer de próstata. […] O

projeto de lei apresentado visa romper uma das barreiras enfrentadas pelos homens para

realização do exame, garantindo a eles que tenham direito a se ausentarem de seu local

de trabalho uma vez ao ano e especificamente para realização do exame e após o exame

comprovado mediante declaração médica terá um dia de folga no ano, e assim apoiar a

prevenção e o diagnóstico precoce do câncer de próstata, de modo a disseminar atitudes

preventivas.”
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Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal, em seu art.  6°, apregoa que dentre os direitos

sociais está a saúde, bem como em seu art. 5° garante a inviolabilidade do direito à vida:

“Art.  6º  São  direitos  sociais a  educação,  a  saúde,  a  alimentação,  o

trabalho, a moradia, o transporte,  o lazer,  a segurança, a previdência

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados, na forma desta Constituição.” 

“Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no

País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:” 

(grifou-se)
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A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 94, caput, prevê

que a saúde é um direito de todos e que é dever do Estado garanti-la por meio de

políticas sociais e econômicas: 

Art.  94.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços  para  sua  promoção,  proteção  e  recuperação.  (Redação  dada

pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021) 

(grifou-se)

Por outo lado, em análise ao Projeto de Lei nº 416/2023, verificamos que

seu art. 1º concede um dia de folga ao empregado ou servidor; seu art. 4° atribui função

a chefia imediata para definir o dia de folga ou dispensa àquele que for justo; em seu art.

5° traz função autorizativa ao Executivo:

“Art.  1º.  Todos  os  servidores  públicos,  inclusive  os  celetistas,

temporários,  comissionados,  e  contratados,  que  prestem  serviços  em

órgãos públicos municipais terão direito, uma vez por ano, a um dia de

folga e  ou dispensa de seus serviços  se  comprovado a realização de

exame  preventivo  de  câncer  de  próstata no  âmbito  do  Município  de

Araucária” 

“Art. 4º.  O dia de folga será definido pela chefia imediata juntamento

com o servidor”

“Art.  5°  Fica  autorizado  o  executivo  por  decreto  regulamentar  a  lei

noque couber”

Em  relação  a  concessão  de  um  dia  de  folga  anual  ou  dispensa  aos

servidores públicos, inclusive os celetistas, temporários, comissionados, e contratados,

que  prestem  serviços  em  órgãos  públicos  municipais, o  direito  de  se  ausentar  do

trabalho  para  a  realização  do  exame  preventivo  de  próstata,  e  de  atribuir

responsabilidade a chefia imediata, temos na Lei Orgânica do Município de Araucária,

em seu art. 41, inciso II, que compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos
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de Lei que disponham sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

Ademais, tem-se por simetria a Constituição Federal, que em seu art. 61, § 1°, inciso II,

alínea “c”, dispõe que é de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que

disponham sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Art. 41  Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que: 

[…]

II  -  disciplinem o regime jurídico dos servidores  públicos  municipais;

(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 10/2002) 

Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[…]

II - disponham sobre: 

[…]

c)  servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

Outrossim, com relação a leis autorizativas (art. 5° do presente projeto)

com origem de iniciativa parlamentar, o Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu que: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n" 4.828, de 08 de

março  de  2010,  do  Município  de  Catanduva,  que  "autoriza  o  poder

executivo a implementar no município de Catanduva o 'disque doações' e

dá  outras  providências".  As  denominadas  leis  "autorizativas"  com

origem  em  iniciativa  parlamentar  e  que  versam  sobre  matéria

relacionada à administração dos serviços públicos, como no caso,  são

inconstitucionais  porque  atentam  contra  a  reserva  da  iniciativa

legislativa atribuída ao Chefe do Executivo sobre a matéria e interfere
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na  direção  da  administração (CE,  art.  47,  II);  atentam  contra  a

repartição dos poderes (CE, art. 5") e, ainda, se importam em despesas

sem previsão orçamentária, ofendem a norma do art.  25 da CE, todos

esses  preceitos  de  observância  obrigatória  pelos  municípios  (CE,  art.

144.  Ação  procedente.   

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  0138098-19.2010.8.26.0000;

Relator (a): José Santana; Órgão Julgador: Órgão Especial; São Paulo

- São  Paulo;  Data  do  Julgamento:  17/11/2010;  Data  de  Registro:

09/12/2010).

(grifo nosso)

Temos a salientar em relação a natureza de leis autorizativas, segundo os

ensinamentos de Sérgio Resende de Barros:

"...insistente na prática legislativa brasileira, a ‘lei’ autorizativa constitui

um expediente, usado por parlamentares, para granjear o crédito político

pela realização de obras ou serviços em campos materiais nos quais não

têm iniciativa das leis, em geral matérias administrativas. Mediante esse

tipo de ‘leis’, passam eles, de autores do projeto de lei, a coautores da

obra ou serviço autorizado. Os constituintes consideraram tais obras e

serviços como estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da

iniciativa parlamentar das leis. Para compensar essa perda, realmente

exagerada,  surgiu  ‘lei’  autorizativa,  praticada  cada  vez  mais

exageradamente autorizativa é a ‘lei’ que - por não poder determinar -

limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos que já lhe estão

autorizados  pela  Constituição,  pois  estão  dentro  da  competência

constitucional desse Poder. O texto da ‘lei’ começa por uma expressão

que se tornou padrão: ‘Fica o Poder Executivo autorizado a...’ O objeto

da autorização - por já ser de competência constitucional do Executivo -

não  poderia  ser  ‘determinado’,  mas  é  apenas  ‘autorizado’  pelo

Legislativo, tais ‘leis’, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois

jamais  teria  cabimento  o  Executivo  se  autorizar  a  si  próprio,  muito

menos onde já o autoriza  a  própria  Constituição.  Elas constituem um

vício  patente"  (Leis  Autorizativas.  Revista  da  Instituição  Toledo  de

Ensino, agosto a novembro de 2000, Bauru, p. 262). 
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Em relação a lei de iniciativa Parlamentar que disciplina sobre o regime

jurídico dos servidores públicos, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, decidiu que: 

EMENTA:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.

MUNICÍPIO  DE  LIMEIRA  DO  OESTE.  LEI  COMPLEMENTAR  N.

73/2020.  ALTERAÇÃO  DO  ESTATUTO  DO  SERVIDOR  PÚBLICO

MUNICIPAL.  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  DE  LICENÇA-

MATERNIDADE.  INICIATIVA  PARLAMENTAR.  REGIME  JURÍDICO.

INICIATIVA  LEGISLATIVA  RESERVADA  AO  CHEFE  DO  PODER

EXECUTIVO.  INCONSTITUCIONALIDADE  FORMAL  DA  LEI.  Nos

termos do artigo 66,  III,  'c',  da Constituição Estadual,  é  privativa do

Chefe do Executivo a iniciativa de leis que versem sobre regime jurídico

dos  servidores  públicos,  de  observância  obrigatória  pelos  Municípios

mineiros em obediência ao princípio da simetria. A Lei Complementar n.

73/2020 do Município de Limeira do Oeste, de iniciativa parlamentar, ao

prorrogar  a  licença-maternidade  das  servidoras  públicas  municipais

usurpou competência privativa do Chefe do Poder Executivo e violou o

princípio constitucional da separação de poderes, incorrendo em vício de

iniciativa,  de  natureza  formal.  (TJMG  -  Ação  Direta  Inconst

1.0000.20.066292-2/000, Relator(a): Des.(a) Edilson Olímpio Fernandes

, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 28/04/2021, publicação da súmula

em 06/05/2021)

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração pública,  bem como disciplinar  sobre o regime jurídico dos servidores

públicos.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que para que a presente proposição siga as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,
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a  redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  sugerimos  a  supressão  do  termo

“SÚMULA”.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, inciso I, e VI do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Saúde e Meio Ambiente as quais caberão lavrar

o parecer ou solicitar informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 05 de dezembro de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR N° 73455

ANDRÉ GEOVANNI GONDEK

ESTAGIÁRIO DE DIREITO
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